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PORTARIANº 67, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021
PREFEITURAMUN. DE V. DA CDNGUESTA
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:Zfªâfngªªngãºdozª'.%%%tera o Quadro de Detalhamento de Despesa — QDD doOrgan“
a u

, 4 'Poder Executivo relativo ao exercício de 2021.“mm-" .., , MB.. 3%?
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIADO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado daBahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe 0 art. 66, êê lºa 4º, LDO/2021, Lei Municipal nº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamenteautorizada por delegação constante do art. 3º do Decreto nº 20.698, de 29 de dezembrode 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações dasdespesas, quanto à sua natureza.

RESOLVE:

Art. lº - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021,da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria.
Art. 2" - Com umamovimentação no valor de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MILREAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria.
Art. 3“ - Esta Portaria entrará em vigor em 08 de outubro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE,PUBLIQUE-SEE CUMPRA—SE.

Vitória da Conquista, 08 de outubro de 2021.

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classificação Controle Orçamentário

< [
Jon So za Sala r/SecretárioMunicipal de 'n ças e Execução Orçamentária

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-8500
CEP 45000—907 — Vitória da Conquista - Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIAN“ 67, DE 08 DE OUTUBRODE 2021

ANEXO ÚNICO

LORGAO: 3500 -SECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
UNIDADEEm;AMENTARIA: 3502 - CENTRAL DE EQUIPAMENTOS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 350035022670200172033 - MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE EQUIPAMENTOS

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (An. 1ª) (Art. 1º)
MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE DEAPLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFºRºº (R$) REºUçÃº (R$)

3.3.90 39.00 00 200.000,00
3.3.90 30.00 00

200.000,00
TOTAL DA AÇÃO

200.000,00 200.000,00

LTOTAL DO ÓRGÃO
200.000,00 200.000,00

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário

Jon SzSecretárioMunicipal de inanç s & EXWO Orçamentária

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
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Publicada no Diário Oficial do Municipio Ano 14 - Edição 3.006, quarta, 06 de outubro de 2021, páginas 35,36 de120:

ONDE SE LÉ:
"assinar os atos administrativos das atividades oriundas da Coordenação de Saúde Mental, na ausência deCoordenadora, Sra. ARACELY SCHETTINE PAIVA, até 31 de outubro de 2021."
LEIA-SE — AGORA
"assinar os atos administrativosdas atividades oriundas da Gerência do CAPS AD III, na ausência da Gerente, Sra.ARACELY SCHETTINE PAIVA, até 31 de outubro de 2021
Vitória da Conquista, 07 de outubro de 2021.

Ramona Cerqueira PereiraSecretária Municipal de Saúde

| PORTARIA

PORTARIA Nº 67, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza.RESOLVE:

Art. 1º - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercicio de 2021, da(s) Unidade(s)Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Unico desta Portaria.
Art. 2º - Com uma movimentação no valor de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), na forma do Anexo Únicoque integra esta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 08 de outubro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.Vitória da Conquista, 08 de outubro de 2021.

Rodrigo Cardoso BulhõesCoordenador de Classificação e Controle Orçamentário
Jonas Souza SalaSecretárioMunicipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA Nº 67, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021ANEXO UNICOORGAO: 3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANAUNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 3502 - CENTRAL DE EQUIPAMENTOS

Fããã'âãâkncm 35003502.2678200772.033 - MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE EQUIPAMENTOS
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1º) (Art. 1”)i

|
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VITORIA DA CONQUISTA
MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE EE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$)DEA! In A. . . “'ºdb'wº 200.000,003.3.90 30.00 00

200.000,01“OTAL DA AÇÃO
200.000,00 200.000,04"OTAL DO ÓRGÃO

[ 200.000,00 | 200.000,0lRodrigo Cardoso BulhõesCoordenador de Classificação e Controle Orçamentário
Jonas Souza SalaSecretárioMunicipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA Nº 68, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021
Altera O Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício de 2021.A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DACONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, 55 1ª a4ª, LDO/2021, Lei Municipal nº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegaçãoconstante do art. 3º do Decreto nº 20.698, de 29 de dezembro de 2020.
CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classincações das despesas, quanto à sua natureza.FIESOLVE:

Art. 1º - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, da(s) Unidade(s)0rçamentária(s), indicada(s) no Anexo Unico desta Portaria.
Art. 2º - Com uma movimentação no valor de R$ 257.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTAE SETE MIL REAIS), naforma do Anexo Unico que integra esta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 08 de outubro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.Vitória da Conquista, 08 de outubro de 2021.

Rodrigo Cardoso BulhõesCoordenador de Classificação e Controle Orçamentário
Jonas Souza SalaSecretárioMunicipal de Finanças e Execução Orçamentária

PORTARIA Nº 68, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021
' ANEXO ÚNICO
EJRCAO: 2500 - SECRETARIA MUNICIPALDE MOBILIDADEURBANAUNIDADE
:)RÇAMENTÁRW 2504 . SISTEMA DE TRANSPORTE URBANO
:;ggg'ggâkna: 25002504.1545300752.035 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE: CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1º) (Art. 1º)MODALIDADEDE ELEMENTO DE FONTE DEAPLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFºRÇº (R$) REDUÇÃO (R$)3.3.90 39.00 00 257.000,00

_ 3.3.90 30.00 00
257.000,00TOTAL DA AÇÃO

257.000,00 257.000,00TOTAL Do ÓRGÃO
| 257.000,00] 257.000,00

————___ É...dom.pmvc.ba.gov.brDocumenro assinado digitalmente conformo MP nº2.200»2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura do Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil*
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A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIOf DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas a ' uíções e çom fundamento no que

murmura?)

dispõe & LDO/2021 aprovada pela Lei Municipal nº 2.441 , de 28 êle dezembro de 2020, no
seu 311.66, 55 lº a 4ª, ?

DECRETA:

Art. lº Fica aprovado, para o exercício “de 2421, na forma do Anexo Único, que
integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa -- QDD, correspondente à
programação das Secretarias e Órgãos equivalentes integrantes da estrutura do Poder“
Executivo Municipal.

J

&

Art. zº A execução orçamentária e fmanceir obedecerá à estrutura de custos de
projetos e atividades, segundo a Natureza da Despesa] em consonância com os respectivos
Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária ual.

Parágrafo único. A utilização dos recursos q e compõem a estrutura de custos de
l

.atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de ' xecução Mensal de Desembolso e
demais normas aprovadas em Decreto do Poder Executivo, em obediência às exigências
estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 101/2 00.

Art. 3" Conforme permíu'do pela Lei nº 2.367 (LDO), de 05 de dezembro de 2019,
art.64, ê4º, é delegada competência para promove , mediante Portaria, alterações dos
QDDs à Secretaria Municipal de Finanças e Execuç o Orçamentária, no âmbito do Poder
Executivo; a Secreta '

Municipal de Saúde, noambíílto do,—Fundo Munioipal de Saúde; e à,!”v'
Pç. Joaquim Correia, 55 — Centro
Fone: (77) 3424-8905
CEP 45000-907 - Wtóría da Conquista » Bahia
pgm©pmvc.ba.gov.br J
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__DECRETO N.“ 20.698, DE 29 DE DEÁEMEBQ 1413.3020.uwwg.“ "...“—<==. “.A...“ -..-_;-;_'A_ *

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIT [RIA DA CÉONQUISTA
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Secretaria Municipal de Educação, no âmbito do Fundrio Municipal de Educação.
I

Art. 4º Este Decreto vigora de lº de janeiro a( 3

Vitória da Conquista,
Lahia,

]

29 de dezembro de %020.
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,,_____ .. ÍA v&Ixma temos dos Santos
Prefeita Municipal em 'xercício *

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-8905

.CEP 45000—907 — Vrtória da Conquista - Bama
pgm©pmvc.ba.gov,br
www nmvc.ba.qov.br
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